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COMUNICADO AO MERCADO 

 
 

ENQUADRAMENTO DA COMPANHIA NO REGIME FÁCIL – COMPANHIAS DE 
MENOR PORTE (CMP)  

 
O Diretor de Relações com o Mercado da HAGA S.A. Indústria e Comércio, vem comunicar 
ao mercado e a quem possa interessar, que diante a publicação da Resolução CVM n° 244 de 
29/05/2026 que altera a Resolução CVM n° 193/2023, revogando a obrigatoriedade da 
elaboração e divulgação do relatório de informações financeiras relacionadas a 
sustentabilidade nos termos dos pronunciamentos Técnicos CBPS 01 e CBPS 02, que desistiu 
do pedido de enquadramento no regime Fácil, nos termos da Resolução CVM n° 232/2025.  

 
 

Nova Friburgo, 08 de junho de 2026. 
 

HAGA S.A. Indústria e Comércio 
José Luiz Abicalil 

Diretor de Relações com Investidores 
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